
 

 

 
 

_________________________________________ 

 

 

Reconstruindo a adoção: para uma a-

palicação constitucionalmente adequa-

da a parir da adoção intuitu personae 
 
 

 

TÁBATA PAIVA MARIANO 
Pós-Graduanda em Direito de Família da Faculda-

de de Direito do Sul de Minas - FDSM. Advogada. 

 

 

 

Resumo: Este trabalho tem como objetivo 

estudar o instituto da adoção em suas ori-

gens, suas delineações legislativas até os 

dias atuais e como se dá sua aplicabilida-

de. Para tanto, será feita uma análise a-

profundada da adoção, conceito, natureza 

jurídica e finalidade. Em seguida, analisa-

rá as codificações e leis vigentes a respei-

to da adoção. Prosseguindo, será tratada as 

modalidades de adoção, inclusive a intuitu 

personae objeto deste estudo. Será anali-
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sado ainda a Lei 12.010/09 que trouxe al-

terações significativas para o instituto. Por 

fim, discutirá a admissibilidade constitu-

cional da adoção intuitu personae diante 

da omissão legislativa em confronto com 

os princípios constitucionais. Assim, o 

presente trabalho tem sua relevância por 

fazer uma análise sob a perspectiva da 

realidade brasileira em confronto com a 

letra fria da lei. 

 

Palavras-chaves: adoção intuitu personae 

- princípios - cadastro de adotantes - 

vínculos afetivos. 

 

Abstract: This work aims to study the ins-

titute of adoption in its origins, its legisla-

tive delineations to the present day and 

how it is applied. To do so, an in-depth 

analysis of the adoption, concept, legal na-

ture and purpose. It will then review the 

existing codifications and laws regarding 
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adoption. Continuing, will be treated the 

adoption modalities, including the intuitu 

personae object of this study. It will also 

be analyzed Act 12.010/20009 that 

brought significant changes to the institu-

te. Finally, he will discuss the constitutio-

nal admissibility of the intuitu personae a-

doption in the face of legislative omission 

in comparison with constitutional princi-

ples. Thus, the present work has its rele-

vance for making an analysis from the 

perspective of the brazilian reality in con-

frontation with the cold letter of the law. 

 

Keyword: adoption intuitu personae - 

principles - aplication of adopters - 

affective bonds. 

 

Introdução 

 

O presente estudo alude sobre o 

ramo do Direito de Família, tendo por ob-
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jeto o estudo do instituto da adoção no or-

denamento jurídico brasileiro em sua mo-

dalidade chamada intuitu personae, co-

nhecida também como adoção dirigida.  

Este trabalho tem como objetivo 

avaliar o instituto da adoção e em especial 

a adoção intuitu personae, a adequação 

constitucional da aplicação diante da prin-

cipiologia prevista no ordenamento jurídi-

co brasileiro atual bem como os ditames 

legais a seu respeito.  

Na confecção deste trabalho, o 

método utilizado foi o analítico, possibili-

tando a construção de um conhecimento 

mais aprofundado sobre o tema. A análise 

partiu de uma pesquisa à legislação, dou-

trina, livros específicos, artigos científicos 

e revistas especializadas sobre o tema em 

questão. Além disso, para obter um enri-

quecimento da análise, o instituto foi estu-

dado também em sua aplicação, por inter-

médio do contexto jurisprudencial. 
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O tema foi escolhido pela rele-

vância do assunto para a sociedade, já que 

esta forma de adoção é recorrente na reali-

dade brasileira. É um tema que requer cui-

dado especial ao ser tratado, por se tratar 

de destinatários hipossuficientes, que são 

as crianças e os adolescentes, exigindo-se 

uma visão humanizada ao instituto em 

comento.  

Embora a adoção seja um assunto 

com raízes remotas, ou seja, surgiu desde 

a antiguidade, na atualidade ainda não é 

um assunto superado e esgotado ao ponto 

de não ser passível de ser reconstruído ou 

simplesmente estudado na atualidade. 

No primeiro capítulo, será explo-

rado as legislações vigentes e suas altera-

ções a fim de aperfeiçoar o instituto e a-

daptá-lo a uma nova perspectiva de como 

se dá a adoção nos dias atuais. 

No segundo capítulo, será breve-

mente analisado as modalidades de ado-
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ção, dentre elas a adoção intuitu personae 

e suas controvérsias. 

No terceiro capítulo, será aprecia-

da a Lei 12.010/2009 que trouxe modifi-

cações significativas para a adoção, alte-

rando diversos dispositivos no Código Ci-

vil, no Estatuto da Criança e do Adoles-

cente bem como na Consolidação das Leis 

Trabalhistas. Outrossim, a análise também 

do procedimento de adoção previsto pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Por fim, o capítulo quatro da a-

plicação da adoção intuitu personae, como 

forma de garantir a efetivação da princi-

piologia inserida no Direito de Família 

bem como a concretização das finalidades 

da adoção previstas no ordenamento jurí-

dico brasileiro, tratando os argumentos a 

favor de sua institucionalização diante de 

sua evidente inserção na realidade brasi-

leira e argumentos contrários à sua utiliza-

ção. Desta forma, o seu reconhecimento 
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seria uma conformação da lei com a reali-

dade prática. 

 

1. O contexto da adoção na Constituição 

de 1988 

 

Ao longo do século XX, as transfor-

mações sociais foram gerando uma se-

quência de normas que alteraram, gradati-

vamente, a feição do direito de família 

brasileiro, culminando com o advento da 

Constituição Federal de 1988.
1
 

A adoção na Carta Magna passa a 

ser um ato complexo, exigindo-se uma 

sentença judicial e efetiva-se com a assis-

tência do Poder Público, pelo que se pode 

apreender da leitura do artigo 227, § 5º da 

                                                             
1 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil 

brasileiro: direito de família. 7. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2010, v. 6, p. 29-30. 
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Constituição,
2
 entende-se assim que a ado-

ção se torna matéria de interesse geral e de 

ordem pública. 

Em face da igualdade constitucional, 

não vigora mais em relação ao filho adoti-

vo, as restrições aos direitos hereditários,
3
 

bem como foi eliminada qualquer forma 

de discriminação de filiação
4
. A posição 

                                                             
2 A adoção será assistida pelo Poder Público, na 

forma da lei, que estabelecerá casos e condições de 

sua efetivação por parte de estrangeiros. 
3 GOMES, Orlando. Direito de família. 11. ed. Rio 

de Janeiro: Forense, 1999. p.371. 
4
 CF/88: Art. 227 É dever da família, da sociedade 

e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 

ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vi-

da, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao res-

peito, à liberdade e à convivência familiar e comu-

nitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 

de negligência, discriminação, exploração, violên-

cia, crueldade e opressão. 
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de filho se torna definitiva e irrevogável 

na família, efetivando-se agora a adoção 

com a assistência do Poder Público, uma 

vez que desliga o adotado de seus família-

res biológicos para atrelar-se aos novos 

laços de parentesco e de fato a criança se 

tornou o real interessado na busca por u-

ma família. 

Com a criação do ECA, o Código de 

Menores (Lei 6.697/79) foi revogado e a 

adoção passa e ser orientada por duas le-

gislações: o ECA para crianças e adoles-

centes, submetendo-se ao Poder Judiciá-

rio, e mais tarde este instituto sofrerá alte-

rações pela Lei 12.010/09 e o Código Ci-

vil de 1916 regula a adoção de maiores de 

18 anos que efetiva-se através de escritura 

pública, esta última, posteriormente sofre-
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rá alteração com a criação de um novo 

Código Civil de 2002.
5
  

O ECA trouxe como principal ino-

vação a regra de que a adoção seria sem-

pre plena para os menores de 18 anos. A 

adoção simples por sua vez ficaria restrita 

para aqueles que houvessem completado 

esta idade.
6
 

A idade para adotar foi reduzida pa-

ra 21 anos,
7
 independente do seu estado 

civil. Os divorciados e os judicialmente 

separados poderão adotar conjuntamente, 

contanto que acordem sobre a guarda e o 

regime de visitas, e desde que o estágio de 

                                                             
5 LEITE, Eduardo de Oliveira. Direito civil 
aplicado: direito de família. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2005, v. 5, p. 255 e 260. 
6 GONÇALVES, Carlos Roberto. Op. cot., p.366-

367.  
7 Lei 8.069/90, art. 42 Podem adotar os maiores de 

vinte e um anos, independentemente de estado 

civil. 
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convivência tenha sido iniciado na cons-

tância da sociedade conjugal.
8
 Manteve-se 

a diferença de idade entre adotante e ado-

tado em 16 anos.
9
 

A necessidade do estágio de convi-

vência passou a ser previsto, sendo este 

dispensado nas hipóteses em que o adota-

do não tiver mais de um ano de idade ou 

se independente de sua idade, já estiver na 

                                                             
8
Lei 8.069/90, art. 42 (...) § 4º Os divorciados e os 

judicialmente separados poderão adotar conjunta-

mente, contanto que acordem sobre a guarda e o 

regime de visitas, e desde que o estágio de convi-

vência tenha sido iniciado na constância da socie-

dade conjugal. 
9 Lei 8.069/90, art. 42 (...) § 3º O adotante há de 

ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que 

o adotando. 
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companhia do adotante por tempo sufi-

ciente para a criação de vínculos.
10

 

Inovou em prever a necessidade do 

consentimento da criança que contar com 

mais de 12 anos,
11

 uma vez que com o 

avançar das codificações e aperfeiçoamen-

tos no instituto em cada vez mais atender 

a função social da família tratando a crian-

ça e ao adolescente como principais bene-

ficiários da adoção, não mais tratando-os 

como objeto de negócio jurídico.  

                                                             
10

 Lei 8.069/90, art. 46, § 1º O estágio de convivê-

ncia poderá ser dispensado se o adotando não tiver 

mais de um ano de idade ou se, qualquer que seja a 

sua idade, já estiver na companhia do adotante 

durante tempo suficiente para se poder avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. 
11 Lei 8.069/90, art. 45 (...) § 2º Em se tratando de 

adotando maior de doze anos de idade, será tam-

bém necessário o seu consentimento. 
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Para os menores de 12 anos perma-

neceu a exigência do consentimento dos 

pais ou do seu representante legal.
12

 Dis-

pensa-se o consentimento na hipótese de 

os pais serem desconhecidos ou tenham 

sido destituídos do poder familiar.
13

 A a-

doção pelos tutores e curadores passou a 

ser condicionada à prévia prestação de 

contas.
14

 

                                                             
12 Lei 8.069/90, art. 45 A adoção depende do 

consentimento dos pais ou do representante legal 

do adotando. 
13 Lei 8.069/90, art. 45 (...)§ 1º O consentimento 

será dispensado em relação à criança ou adolescen-

te cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido 

destituídos do pátrio poder. 
14 Lei 8.069/90, art. 44 Enquanto não der conta de 

sua administração e saldar o seu alcance, não pode 

o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatela-

do. 
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A adoção é ato irrevogável
15

 e se 

constitui por sentença judicial, que será 

inscrita no registro civil mediante manda-

do do qual fornecerá certidão.
16

 O adotado 

passa a ser incorporada de forma integral 

na família constando em seu novo registro 

os nomes dos adotantes e seus ascendentes 

podendo até mesmo mudar o seu pre-

nome,
17

 cancelando o registro original.
18

 

                                                             
15 Lei 8.069/90, art. 48 A adoção é irrevogável. 
16 Lei 8.069/90, art. 47 O vínculo da adoção consti-

tui-se por sentença judicial, que será inscrita no re-

gistro civil mediante mandado do qual não se 

fornecerá certidão. 
17 Lei 8.069/90, art. 47 (...) § 5º A sentença con-

ferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido 

deste, poderá determinar a modificação do preno-

me. 
18 Lei 8.069/90, art. 47, § 2º O mandado judicial, 

que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado. 
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Com a morte dos adotantes não restabele-

ce o poder parental dos pais naturais,
19

 

pois o parentesco passa a ser absoluto 

atingindo tanto a linha reta quanto a cola-

teral. O direito sucessório é recíproco en-

tre o adotado e o adotante, bem como os 

ascendentes, descendentes e colaterais 

deste, inclusive os alimentos passam a ser 

devidos e cobrados dos demais parentes.
20

 

O Código Civil brasileiro de 2002 

entrou em vigor através da Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, disciplinando a 

adoção nos artigos 1.618 a 1629, repete 

alguns dispositivos do ECA, e em deter-

                                                             
19 Lei 8.069/90, art. 49 A morte dos adotantes não 

restabelece o pátrio poder dos pais naturais. 
20 Lei 8.069/90, art. 41 A adoção atribui a condição 

de filho ao adotado, com os mesmos direitos e 

deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de 

qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os 

impedimentos matrimoniais. 
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minados casos orienta que se reporte as 

regras gerais deste e ainda reafirma os 

princípios consagrados pela Constituição 

Federal de 1988.  

A idade dos adotante foi reduzida 

para 18 anos
21

 e a diferença de idade entre 

este e o adotado permaneceu em 16 anos
22

 

e 18 anos de diferença entre adotante e a-

dotado,
23

 em seguida a referida lei reduziu 

de 50 para 30 anos a idade mínima dos a-

dotantes.
24

 Com a entrega em vigor do 

CC/2002 não só os cônjuges podem ado-

tar, mas também a possibilidade de ado-

                                                             
21

 Lei 10.406/2002, art. 1.618 Só a pessoa maior de 

dezoito anos pode adotar. 
22 Lei 10.406/2002, art. 1.619 O adotante há de ser 

pelo menos dezesseis anos mais velho que o adota-

do. 
23 Lei 3.071/16, art. 369. O adotante há de ser, pelo 

menos, dezoito anos mais velho que o adotado. 
24 Lei 3.133/57 Só os maiores de 30 (trinta) anos 

podem adotar. 
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ção pelos companheiros,
25

 tutores e cura-

dores após prestação de contas por estes 

passou a ser prevista e em relação aos di-

vorciados e separados judicialmente
26

 re-

petiu-se a regra prevista no ECA. 

Assim, como já previu o ECA quan-

do criado, o CC/2002, reforçou a necessi-

dade de a adoção ser condicionada ao con-

                                                             
25 Lei 10.406/2002, art. 1.618 (...) Parágrafo único: 

A adoção por ambos os cônjuges ou companheiros 

poderá ser formalizada, desde que um deles tenha 

completado dezoito anos de idade, comprovada a 

estabilidade da família. 
26

 Lei 10.406/2002, art. 1.620 Enquanto não der 

contas de sua administração e não saldar o débito, 

não poderá o tutor ou o curador adotar o pupilo ou 

o curatelado. art.1.622. (...) Parágrafo único: Os 

divorciados e os judicialmente separados poderão 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre 

a guarda e o regime de visitas, e desde que o está-

gio de convivência tenha sido iniciado na constân-

cia da sociedade conjugal. 
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sentimento dos pais ou dos representantes 

legais do adotado
27

 e dispensa-se o con-

sentimento do representante legal do me-

nor infante exposto, cujos pais sejam des-

conhecidos, ou tenham sido destituídos do 

poder familiar.
28

 O consentimento poderá 

                                                             
27 Lei 10.406/2002, art. 1.621 A adoção depende 

de consentimento dos pais ou dos representantes 

legais, de quem se deseja adotar, e da concordância 

deste se contar mais de doze anos. 
28 Lei 10.406/2002, art. 1.624  Não há necessidade 

do consentimento do representante legal do menor, 

se provado que se trata de infante exposto, ou de 

menor cujos pais sejam desconhecidos, estejam 

desaparecidos, ou tenham sido destituídos do 

poder familiar, sem nomeação de tutor; ou de órfão 

não reclamado por qualquer parente, por mais de 

um ano. 
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ser revogado até a publicação da senten-

ça.
29

 

O ato da adoção não mais se consu-

mava com a Escritura Pública, aperfei-

çoando-se agora, perante o juiz da vara da 

infância e juventude com a intervenção do 

Ministério Público.
30

 

Na atualidade a adoção, regula-se 

pela Lei 12.010 de 3 de agosto de 2009, os 

quais alteram disposições do ECA e revo-

gou expressamente os artigos do 1.620 a 

1.629 do CC/02, permaneceu os artigos 

1.618 e 1.619 do mesmo codex, porém 

com novas redações. 

                                                             
29 Lei 10.406/2002, art. 1.621 (...) § 2º O 

consentimento previsto no caput é revogável até a 

publicação da sentença constitutiva da adoção. 
30 Lei 10.406/2002, art. 1.623 A adoção obedecerá 

a processo judicial, observados os requisitos esta-

belecidos neste Código. 
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Esta mesma Lei alterou a Lei 

8.069/1990 (ECA) acrescentando e aper-

feiçoando alguns dispositivos, priorizando 

a manutenção e reintegração na família 

natural ou extensa, atendendo ao princípio 

do melhor interesse da criança e do ado-

lescente reafirmando a doutrina da prote-

ção integral. 

 

2. Modalidades de adoção 

 

No ordenamento jurídico brasileiro, 

encontra-se várias modalidades de adoção; 

como: a adoção “à brasileira”, a adoção 

bilateral, a adoção unilateral, a adoção 

póstuma, a adoção internacional, a adoção 

homoparental e a adoção intuitu personae. 

A adoção à brasileira constitui um 

crime contra o estado de filiação, que se 

encontra previsto no artigo 242 do Código 
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Penal,
31

 pois consiste em uma supressão 

ou alteração no estado de filiação regis-

trando como sendo seu, o filho de outrem. 

No entanto, nos raros casos em que 

se descobre esta prática, a criança ou o a-

dolescente já estabeleceram um vínculo a-

fetivo entre estes de modo que a extinção 

desta relação traria prejuízos psicossociais 

para aquele indivíduo em formação. Em-

bora esta prática configura um crime, difi-

cilmente há punição, devido à motivação 

afetiva da pessoa que se propõe a decla-

rar-se pai de uma criança sem sê-lo. 

A adoção bilateral é aquela em que 

duas pessoas, conjuntamente e desde que 

estejam casadas ou vivem em união está-

vel postulam a adoção, comprovada a es-

                                                             
31 CP, Art. 242 Dar parto alheio como próprio; 

registrar como seu o filho de outrem; ocultar 

recém-nascido ou substituí-lo, suprimindo ou alte-

rando direito inerente ao estado civil: Pena - 

reclusão, de dois a seis anos. 
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tabilidade da família. Após a edição da 

Lei 12.010/2009 a adoção bilateral passou 

a ser chamada de adoção conjunta confor-

me a nova redação dada por esta lei. A a-

doção bilateral por divorciados, separados 

ou ex companheiros, está prevista no arti-

go 42, §4º do ECA,
32

 que prevê que nestas 

condições deve-se haver um acordo sobre 

a guarda e o regime de visitas e o estágio 

de convivência entre eles e o adotado deve 

ter se iniciado no período de convivência.  

                                                             
32

 Lei 8.069/90, art. 42, § 4
o
 Os divorciados, os 

judicialmente separados e os ex-companheiros 

podem adotar conjuntamente, contanto que acor-

dem sobre a guarda e o regime de visitas e desde 

que o estágio de convivência tenha sido iniciado na 

constância do período de convivência e que seja 

comprovada a existência de vínculos de afinidade 

e afetividade com aquele não detentor da guarda, 

que justifiquem a excepcionalidade da concessão. 
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A adoção unilateral, ocorre quando 

um(a) companheiro(a) não genitor(a) dos 

filhos do outro manifesta sua vontade em 

tê-los como filhos. Esta adoção está pre-

vista no artigo 46, § 1º do ECA,
33

 sendo 

permitida quando o filho de um dos geni-

tores convive com o companheiro ou o 

cônjuge deste genitor criando-se com este 

o vínculo civil, como se ocupasse o lugar 

de um dos pais biológicos.  

A adoção póstuma é aquela que é 

concedida após a morte do adotante desde 

que tenha manifestado, de forma inequí-

voca, sua vontade de adotar. A adoção 

póstuma encontra fundamento jurídico no 

                                                             
33 Lei 8.069/90, art. 41 (...)§1º Se um dos cônjuges 

ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se 

os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge 

ou concubino do adotante e os respectivos paren-

tes. 
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artigo 42, §6º do ECA,
34

 sendo deferida a-

pós inequívoca manifestação de vontade 

do adotante, e este vier a falecer no curso 

do procedimento de adoção, antes de 

prolatada a sentença. Buscou o legislador 

beneficiar o adotando para que este não se 

frustrasse com a negativa da adoção cu-

mulada com o sofrimento pela perda do a-

dotante, o vínculo da adoção será consti-

tuído por sentença judicial e seus efeitos 

serão produzidos a partir do trânsito em 

julgado da sentença constitutiva,
35

 e a a-

doção póstuma constitui uma exceção à 

                                                             
34 Lei 8.069/90, art. 42 A adoção poderá ser deferi-

da ao adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do procedimen-

to, antes de prolatada a sentença. 
35 Lei 8.069/90, art. 42, § 7o  A adoção produz seus 

efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6o do 

art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa 

à data do óbito. 
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esta regra, uma vez que os efeitos da sen-

tença serão retroativos à data do faleci-

mento (ex tunc).
36

 

A adoção internacional pode ser 

conceituada de acordo com o artigo 51 do 

ECA, como sendo aquela em que pessoa 

ou casal postulante é residente ou domici-

liado fora do Brasil. 

A Resolução 190 do Conselho Na-

cional de Justiça de 01 de abril de 2014
37

 

e a Resolução 54 do Conselho Nacional 

de Justiça permitiram a inclusão no Ca-

dastro Nacional de Adoção de candidatos 

que residem no exterior, seja brasileiro ou 

estrangeiro, desde que estes estejam habi-

                                                             
36 DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das 

famílias. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2007, p.435. 
37 Disponível em:  

<http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/res

olucao/resolucao_190_01042014_0304201415131

2.pdf>. Acesso: 28 março 2016. 

http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_190_01042014_03042014151312.pdf
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litados nos tribunais estaduais, de modo 

que, esgotada a possibilidade da adoção 

nacional, a adoção internacional, represen-

ta oportunidade para os infantes serem a-

colhidos em família substituta. Na adoção 

internacional, os brasileiros que residem 

no exterior terão preferência aos interessa-

dos estrangeiros.
38

 

Quanto a adoção homoparental, ape-

sar de o tema ser um assunto muito discu-

tido nos últimos tempos, não há dispositi-

vos legais que impeçam a adoção por ca-

sais homoafetivos, e isso não poderia o-

correr, pois a Constituição preceitua que é 

vedado o preconceito de origem, raça, cor, 

idade ou quaisquer outras formas de dis-

                                                             
38 Lei 12.010/2009, art. 51 (...) § 2º Os brasileiros 

residentes no exterior terão preferência aos estran-

geiros, nos casos de adoção internacional de crian-

ça ou adolescente brasileiro. 
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criminação
39

 e ainda determina que “todos 

são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza”.
40

 Desta forma, negar 

uma adoção com base na orientação se-

xual, equivaleria à uma distinção que a 

própria Carta Magna veda. 

O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitu-

cionalidade 4277 em 2011 e no julgamen-

to da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental 132, reconheceu a 

possibilidade de união estável entre pes-

soas do mesmo sexo, colocando fim às dú-

vidas sobre a possibilidade da união de 

pessoas do mesmo sexo. 

                                                             
39 CF, art. 3º Constituem objetivos fundamentais 

da República Federativa do Brasil: (...) IV - 

promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação. 
40 CF, art. 5º, caput. 
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A adoção intuitu personae ocorre 

quando os pais biológicos escolhem os a-

dotantes, ou seja, eles direcionam à um 

casal específico o adotando, isto se dá de 

forma extrajudicial, ou seja, sem a chance-

la do Poder Judicial. Diferentemente do 

que ocorre com a adoção convencional, 

em que os pais biológicos entregam seu fi-

lho para a adoção, mas nem ao menos as-

be para qual família serão destinados.  

O termo intuitu personae remete à 

ideia de algo que se realiza em considera-

ção à pessoa.
41

 

Também, é possível encontrar as ex-

pressões “adoção dirigida” e “adoção 

consensual”, para fazer referência à ado-

ção intuitu personae, no entanto estas ex-

pressões são usadas com pouca frequên-

                                                             
41 INTUITU PERSONAE. ABLJ - Academia Bra-

sileira de Letras Jurídicas. Dicionário Jurídico. Rio 

de Janeiro: Forense Universitária, 2006, p. 470. 
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cia, ou ainda conforme De Plácido e Silva 

“intuitu personae” é uma terminologia ju-

rídica que se usa no âmbito dos contratos 

que se firmam, ou nas obrigações que se 

contraem, em consideração especial às 

pessoas. São obrigações assumidas em 

função de particulares virtude ou qualida-

des especiais do outro contratante, que 

não comporta substituição.
42

 

Nesta espécie de adoção, os pais en-

tregam a criança para aqueles que enten-

dam ser seus melhores substitutos, levan-

do em consideração características pes-

soais do(s) adotante(s).  

Na maioria dos casos, os adotantes 

não tinham interesse de adotarem uma cri-

ança, mas com o convívio com aquela cri-

ança adquirem a afetividade e surge o 

                                                             
42 ENEI, Isabel Cardoso da Cunha Lopes. Adoção 

intuitu personae. Dissertação de mestrado. Univer-

sidade de São Paulo. São Paulo, 2009, p. 11. 
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interesse pela adoção. Neste momento, os 

interessados encontram os primeiros obs-

táculos na regularização da adoção. 

Esta modalidade de adoção, não tem 

sua previsão expressa na legislação brasi-

leira e por isso há uma tendência em não 

reconhecer o direito de a mãe escolher a 

quem entregar seu filho, e quando deferi-

do o pedido de uma adoção intuitu perso-

nae vários são os argumentos usados para 

este pedido, podendo citar alguns como, a 

omissão do legislador a respeito do assun-

to, a criação de vínculos afetivos já sedi-

mentados e a observância ao princípio do 

melhor interesse da criança e do adoles-

cente  fazendo uso inclusive de analogias 

diante da obscuridade da legislação.  

 

3. Da Lei 12.010/2009 

 

Na atualidade, a adoção se orienta 

pela Lei 12.010 de 3 de agosto de 2009, 
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conhecida como Lei Nacional da Adoção 

que alterou dispositivos da Lei 8.069/90 

(ECA), revogou dispositivos da Lei 

10.406/02 (CC/2002) e da Consolidação 

das Leis Trabalhistas (CLT). A Nova Lei 

de Adoção acrescentou artigos ao ECA, 

bem como trouxe nova redação a outros 

dispositivos e revogou expressamente al-

guns artigos. As mudanças trazidas por es-

ta lei alteraram ainda algumas expressões, 

como, “abrigo” por “acolhimento institu-

cional”.
43

 

Em relação ao acolhimento institu-

cional, a Nova Lei determinou a reavalia-

ção periódica de crianças e adolescentes 

que se encontram em acolhimento familiar 

ou institucional, a cada 6 meses no máxi-

                                                             
43 Lei 12.010/2009, art. 90. (...) IV - acolhimento 

institucional. 
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mo, por equipe interprofissional ou multi-

disciplinar.
44

  

Foi estipulado ainda que o prazo de 

permanência de criança e de adolescente 

em instituições de acolhimento deve ter 

duração máxima de 2 anos, exceto quando 

houver alguma necessidade comprovada 

que atenda ao interesse da criança ou do 

adolescente.
45

  

                                                             
44 Lei 12.010/2009, art. 19 (...) § 1º Toda criança 

ou adolescente que estiver inserido em programa 

de acolhimento familiar ou institucional terá sua 

situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) 

meses, devendo a autoridade judiciária competen-

te, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de 
forma fundamentada pela possibilidade de reinte-

gração familiar ou colocação em família substituta, 

em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 

desta Lei. 
45 Lei 12.010/2009, art. 19 (...) § 2º A permanência 

da criança e do adolescente em programa de aco-

lhimento institucional não se prolongará por mais 



299 

 

 
v. 1. n. 1. jan./jun. 2018 

_________________________________________ 

 

 

A imposição de manutenção ou rein-

tegração à família de origem como priori-

dade e preferência em relação à colocação 

em família substituta, é também uma regra 

proveniente desta Nova Lei de Adoção.
46

 

E quando colocado em família substituta a 

criança ou adolescente devem ser ouvidos 

por uma equipe interprofissional.
47

 

                                                                                       
de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciárria. 
46 Lei 12.010/2009, art. 19 (...) § 3º A manutenção 

ou reintegração de criança ou adolescente à sua 

família terá preferência em relação a qualquer ou-

tra providência, caso em que será esta incluída em 

programas de orientação e auxílio, nos termos do 
parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do 

art. 129 desta Lei. 
47 Lei 12.010/2009, art. 28 (...) § 1º Sempre que 

possível, a criança ou o adolescente será previa-

mente ouvido por equipe interprofissional, respei-

tado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
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A expressão “pátrio poder” também 

foi substituída, adaptando todos os artigos 

para “poder familiar”.
48

 Conforme ensina 

Silvio Rodrigues o pátrio poder no direito 

romano é representado por um conjunto 

de prerrogativas conferidas ao pater, na 

qualidade de chefe da organização fami-

liar, e sobre a pessoa de seus filhos. Trata-

se de um direito absoluto, praticamente i-

limitado, cujo escopo é efetivamente re-

forçar a autoridade paterna, a fim de con-

                                                                                       
compreensão sobre as implicações da medida, e 

terá sua opinião devidamente considerada. 
48

 A expressão “pátrio poder” contida nos atrs. 21, 

23,24, no parágrafo único do art. 36, no § 1º do art. 

45, no art. 49, no inciso X do caput do art. 129, nas 
alíneas “b” e “d” do parágrafo único do art. 148, 

nos arts. 155, 157, 163, 166, 169, no inciso III do 

caput do art. 201 e no art. 249, todos da Lei 8.069, 

de 13 de julho de 1990, bem como na Seção II do 

Capitulo III do Título VI da Parte Especial do 

mesmo Diploma Legal, fica substituída pela 

expressão “poder familiar”. 
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solidar a família romana, célula-base da 

sociedade, que nela encontra o seu princi-

pal alicerce.
49

 

O poder familiar modernamente 

pode ser conceituado de acordo com Car-

los Roberto Gonçalves como o “conjunto 

de direitos e deveres atribuídos aos pais 

no tocante à pessoa e aos bens dos filhos 

menores”.
50

 Ou ainda, conforme Silvio 

Rodrigues, “é o conjunto de direitos e de-

veres atribuídos aos pais, em relação à 

pessoa e aos bens dos filhos não emanci-

pados, tendo em vista a proteção destes”.
51

 

O conceito de família foi expandido 

além daquele núcleo que compreendia o 

pai e a mãe, sendo inserido ao ECA a fi-

                                                             
49 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil: direito de 

família. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, v. 6, p. 

397. 
50GONÇALVES, Carlos Roberto. Op. cit., p. 396. 
51 RODRIGUES, Silvio. Op. cit., p. 398. 
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gura da “família extensa” ou “amplia-

da”.
52

 

Com esta nova legislação, a idade 

mínima exigida para os adotante foi redu-

zida de 21 anos para 18 anos, independen-

temente do seu estado civil, ou seja, po-

dem ser solteiros, casados ou viúvos desde 

que tenham capacidade sendo que,  para 

estes últimos, desde que o estágio de con-

vivência tenha se iniciado na constância 

do casamento lhes será legítimo adotar, 

pois com as diversas alterações legislati-

vas com intuito de adequar o procedimen-

to para a adoção de modo a sempre aten-

der com eficácia as necessidades da época 

                                                             
52 Lei 12.010/2009, art.25 (…) Parágrafo úni-

co: Entende-se por família extensa ou ampliada 

aquela que se estende para além da unidade pais e 

filhos ou da unidade do casal, formada por paren-

tes próximos com os quais a criança ou adolescen-

te convive e mantém vínculos de afinidade e afeti-

vidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art25p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art25p
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em que se encontra a sociedade, aboliu-se 

a exigência do matrimônio como condição 

para deferimento de uma adoção.
53

 

No entanto, para a adoção conjunta 

é indispensável que os adotantes sejam ca-

sados civilmente ou mantenham união es-

tável comprovada a estabilidade familiar. 

Esta disposição poderia ser um empecilho 

para a adoção por casais homoafetivos, no 

entanto esta discussão encontra-se já supe-

rada sob a ótica legislativa.
54

 

                                                             
53 Lei 12.010/2009, art. 42 Podem adotar os 

maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente 

do estado civil. 
54 O reconhecimento de casamento entre pessoas 

do mesmo sexo no Brasil como entidade familiar, 

por analogia à união estável, foi reconhecido pelo 

Supremo Tribunal Federal em 5 de maio de 2011, 

no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 4277, proposta pela Procura-

doria-Geral da República, e da Arguição de Des-

cumprimento de Preceito Fundamental 132, apre-

https://pt.wikipedia.org/wiki/Fam%C3%ADlia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_est%C3%A1vel
https://pt.wikipedia.org/wiki/Supremo_Tribunal_Federal
https://pt.wikipedia.org/wiki/5_de_maio
https://pt.wikipedia.org/wiki/A%C3%A7%C3%A3o_Direta_de_Inconstitucionalidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/A%C3%A7%C3%A3o_Direta_de_Inconstitucionalidade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Procuradoria-Geral_da_Rep%C3%BAblica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Procuradoria-Geral_da_Rep%C3%BAblica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Argui%C3%A7%C3%A3o_de_Descumprimento_de_Preceito_Fundamental
https://pt.wikipedia.org/wiki/Argui%C3%A7%C3%A3o_de_Descumprimento_de_Preceito_Fundamental
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Para a adoção póstuma é necessário 

a inequívoca manifestação de vontade do 

pretendente à adoção que vier a falecer no 

curso do procedimento de adoção. Con-

vém ressaltar que neste tipo de adoção em 

especial, a situação se apresenta ainda 

mais delicada, pois o adotado já frustrado 

pelo seu abandono ainda terá que lidar 

com a perda do seu adotante, assim cabe 

aos operadores do direito se aterem não só 

à letra da lei, mas deve-se levar em conta 

a real vantagem a que se destina o institu-

to da adoção.
55

 

                                                                                       
sentada pelo governador do Estado do Rio de Já-

neiro. Desta forma, no Brasil, são reconhecidos às 

uniões estáveis homoafetivas todos os direitos 

conferidos às uniões estáveis entre um homem e 

uma mulher. 
55 Lei 12.010/2009, art. 42, § 6º A adoção poderá 

ser deferida ao adotante que, após inequívoca 

manifestação de vontade, vier a falecer no curso do 

procedimento, antes de prolatada a sentença. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Estado_do_Rio_de_Janeiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estado_do_Rio_de_Janeiro
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A competência para a adoção de 

menores de 18 anos é exclusiva da Vara 

da Infância e Juventude.  

O adotando deve ter diferença de 16 

anos de idade em relação ao adotante e se 

maior de 12 anos permanece a regra de 

que o adotado pode manifestar sua vonta-

de
56

 em relação a adoção sendo acompa-

nhado sempre que possível por equipe in-

terprofissional
57

 e manteve-se a condição 

                                                             
56 Lei 12.010/2009, art. 45, § 2º Em se tratando de 

adotando maior de doze anos de idade, será 
também necessário o seu consentimento. 
57 Lei 12.010/2009, art. 28, §1º Sempre que possí-

vel, a criança ou o adolescente será previamente 

ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 

sobre as implicações da medida, e terá sua opinião 

devidamente considerada. 
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de autorização do representante legal ou 

dos pais para a adoção.
58

 

O consentimento será dispensado 

em relação à criança ou adolescente em 

que os pais foram destituídos do poder 

familiar ou sejam desconhecidos.
59

 

O consentimento poderá ser retratá-

vel até a data da publicação da sentença 

constitutiva da adoção, conforme nova re-

dação do artigo 166, § 5º do ECA atribuí-

da por esta lei em epígrafe.
60

 

                                                             
58 Lei 12.010/2009, art. 45 A adoção depende do 

consentimento dos pais ou do representante legal 

do adotando. 
59 Lei 8.069/90, art. 45 (...)§ 1º O consentimento 

será dispensado em relação à criança ou adolescen-

te cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido 

destituídos do poder familiar. 
60 Lei 12.010/2009, art. 166 (...) § 5º O consenti-

mento é retratável até a data da publicação da sem-

tença constitutiva da adoção. 
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Quanto ao estágio de convivência, o 

requisito para sua dispensa foi modifica-

do, retirando a previsão de dispensa 

quando o adotado tivesse menos de 1 ano 

de idade e estabeleceu que seria suficiente 

a criança estar sob guarda ou tutela por 

um tempo considerável para se avaliar a 

conveniência da medida, não sendo a 

guarda de fato suficiente por si só para 

tanto.
61

 

Foi acrescentado ao rol de adotan-

tes, a possibilidade de adoção pelos divor-

ciados e separados judicialmente e de ex-

companheiros, acrescentando a exigência 

para este último, além do consenso sobre 

guarda e visitas e o início do estágio de 

convivência na constância da união, o re-

                                                             
61 Lei 12.010/2009, art. 46 (...) §1º  O estágio de 

convivência poderá ser dispensado se o adotando 

já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante 

durante tempo suficiente para que seja possível 

avaliar a conveniência da constituição do vínculo. 
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quisito da comprovação de vínculos de a-

fetividade e afinidade com o não-detentor 

da guarda
62

 e estabelecendo a preferência 

legal, nestes casos, à guarda em sua moda-

lidade compartilhada.
63

 

O ECA, em conformidade com a 

Nova Lei de Adoção, passou a prever e 

garantir expressamente que o adotado tem 

                                                             
62 Lei 12.010/2009, art. 42 (...) § 4º Os divorcia-

dos, os judicialmente separados e os ex-compa-

nheiros podem adotar conjuntamente, contanto que 

acordem sobre a guarda e o regime de visitas e 

desde que o estágio de convivência tenha sido ini-

ciado na constância do período de convivência e 

que seja comprovada a existência de vínculos de 

afinidade e afetividade com aquele não detentor da 

guarda, que justifiquem a excepcionalidade da 
concessão. 
63 Lei 12.010/2009, art. 42 (...) § 5º Nos casos do § 

4o deste artigo, desde que demonstrado efetivo 

benefício ao adotando, será assegurada a guarda 

compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art42%C2%A74
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direito de conhecer sua origem e devido a 

isso o processo de adoção bem como 

outros a ele relacionados serão armazena-

dos de forma que sua conservação seja ga-

rantida para ser consultada a qualquer 

tempo.
64

 

A Resolução 54, de 29 de abril de 

2008
65

 criou o Banco Nacional de Cadas-

tro
66

, implantado pelo Conselho Nacional 

                                                             
64 Lei 12.010/2009, art. 47 (...) § 8º O processo 

relativo à adoção assim como outros a ele relacio-

nados serão mantidos em arquivo, admitindo-se 

seu armazenamento em microfilme ou por outros 

meios, garantida a sua conservação para consulta a 

qualquer tempo. 
65Resolução 54. Disponível em:  
<http://www.cnj.jus.br/images/stories/docs_cnj/res

olucao/rescnj_54.pdf> Acesso: 28 abril 2016. 
66 Resolução 54, art. 1º O Conselho Nacional de 

Justiça implantará o Banco Nacional de Adoção, 

que tem por finalidade consolidar dados de todas 

as comarcas das unidades da federação referentes a 

crianças e adolescentes disponíveis para a adoção, 
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de Justiça, que conforme a referida Reso-

lução, foi estabelecido um cadastro para 

crianças e adolescentes disponíveis à ado-

ção e outro para os pretendentes à adoção. 

 A Lei 12.010/2009, quando entrou 

em vigor, deu novas orientações, ao acres-

centar diversos parágrafos ao artigo 50 do 

ECA, e foi com esta lei que  o cadastro re-

cebeu status legal e passou a ser conheci-

do como Cadastro Nacional de Adoção, 

pois passou a ter previsão nos três níveis 

federativos, com o fim de consolidar da-

dos de todas as comarcas da federação, 

tendo como principal objetivo, auxiliar os 

juízes na condução dos procedimentos de 

adoção, atendendo as demandas da socie-

dade e desburocratizar o processo de ado-

ção. 

                                                                                       
após o trânsito em julgado dos respectivos proces-

sos, assim como dos pretendentes a adoção 

domiciliados no Brasil e devidamente habilitados. 



311 

 

 
v. 1. n. 1. jan./jun. 2018 

_________________________________________ 

 

 

 No artigo 50, caput do E.C.A, 

alterado pela Nova Lei, passou a exigir 

que em cada comarca ou foro regional te-

nha um registro de crianças e de adoles-

centes aptos a serem adotados e outro re-

gistro de adotantes aptos para a adoção,
67

 

sendo condicionada a inscrição dos inte-

ressados aos requisitos legais fixados em 

lei.
68

 

Através da leitura deste artigo, a ins-

crição de interessados à adoção em cadas-

tros específicos torna-se indispensável.  

                                                             
67 Lei 8.069/90, art. 50 A autoridade judiciária 

manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições 

de serem adotados e outro de pessoas interessadas 

na adoção. 
68 Lei 8.069/90, art 50 (...) § 2º Não será deferida a 

inscrição se o interessado não satisfazer os requi-

sitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses 

previstas no art. 29. 
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O Cadastro Nacional de Adoção 

consiste em um banco de dados, que ar-

mazena informações sobre as crianças e os 

adolescentes aptos a serem adotados e 

também dados relativos aos pretendentes à 

adoção.  

Passou a ser previsto que para a ins-

crição dos interessados à adoção há a ne-

cessidade de um período de preparação 

psicossocial e jurídica, orientada pela e-

quipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude,
69

 sendo preferencialmente que 

nesta preparação se inclua o contato com 

crianças e adolescentes em acolhimento 

                                                             
69 Lei 12.010/09. Art.50, § 3º A inscrição de postu-

lantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela 

equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventu-

de, preferencialmente com apoio dos técnicos res-

ponsáveis pela execução da política municipal de 

garantia do direito à convivência familiar. 
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familiar ou institucional em condições de 

serem adotadas.
70

 

Com esta lei, os cadastros passaram 

a ser previstos no âmbito nacional e esta-

dual de crianças e adolescentes aptos à a-

doção
71

 e haverá cadastros distintos para 

interessados em adotar que residem fora 

do País que serão consultados apenas di-

                                                             
70 Lei 12.010/2009, art. 50 (...) § 4º Sempre que 

possível e recomendável, a preparação referida no 

§ 3o deste artigo incluirá o contato com crianças e 

adolescentes em acolhimento familiar ou institu-

cional em condições de serem adotados, a ser reali-

zado sob a orientação, supervisão e avaliação da e-

quipe técnica da Justiça da Infância e da Juventu-

de, com apoio dos técnicos responsáveis pelo pro-

grama de acolhimento e pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência fa-

miliar. 
71 Lei 12.010/2009, art. 50 (...) § 5º Serão criados e 

implementados cadastros estaduais e nacional de 

crianças e adolescentes em condições de serem a-

dotados e de pessoas ou casais habilitados à ado-

ção. 
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ante da inexistência de pessoas aptas nos 

cadastros de residentes no Brasil
72

 e as 

entidades federais e estaduais em relação a 

adoção, terão acesso ao cadastros de for-

ma integral para troca de informações e 

para cooperação mútua de forma a dar e-

fetividade ao sistema de adoção.
73

 

A autoridade judiciária tem o prazo 

de 48 horas para inscrever na comarca de 

origem, a criança ou o adolescente que 

não foram reinseridos em sua família e es-

tão em condições de serem adotadas. E es-

                                                             
72

 Lei 12.010/2009, art. 50 (...) § 6º Haverá cadas-

tros distintos para pessoas ou casais residentes fora 

do País, que somente serão consultados na inexis-
tência de postulantes nacionais habilitados nos ca-

dastros mencionados no § 5o deste artigo. 
73 Lei 12.010/2009, art. 50 (...) § 7º As autoridades 

estaduais e federais em matéria de adoção terão a-

cesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a 

troca de informações e a cooperação mútua, para 

melhoria do sistema. 
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te mesmo prazo para inscrever as pessoas 

ou casais que se habilitaram à adoção.
74

 

A alimentação e manutenção dos ca-

dastros será da competência da Autorida-

de Central Estadual
75

 e ao Ministério Pú-

blico incumbe a fiscalização destes cadas-

tros.
76

 

                                                             
74 Lei 12.010/2009, art. 50 (...)§ 8º A autoridade 

judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescen-

tes em condições de serem adotados que não tive-

ram colocação familiar na comarca de origem, e 

das pessoas ou casais que tiveram deferida sua há-

bilitação à adoção nos cadastros estadual e nacio-

nal referidos no § 5o deste artigo, sob pena de res-

ponsabilidade. 
75 Lei 12.010/2009, art. 50 (...) § 9º Compete à Au-

toridade Central Estadual zelar pela manutenção e 

correta alimentação dos cadastros, com posterior 

comunicação à Autoridade Central Federal Brasi-

leira. 
76 Lei 12.010/2009, art. 50 (...) § 12  A alimentação 

do cadastro e a convocação criteriosa dos 
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As únicas exceções
77

 à regra de ins-

crição prévia no cadastro de adotantes são: 

quando a adoção for unilateral
78

, quando o 

pedido de adoção for formulado por pa-

rente da criança e do adolescente que 

                                                                                       
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Minis-
tério Público. 
77 Lei 12.010/2009, art. 50 (...) § 13 Somente pode-

rá ser deferida adoção em favor de candidato do-

miciliado no Brasil não cadastrado previamente 

nos termos desta Lei quando:  I - se tratar de pedi-

do de adoção unilateral; II - for formulada por pa-

rente com o qual a criança ou adolescente mante-

nha vínculos de afinidade e afetividade; III – ori-

undo o pedido de quem detém a tutela ou guarda 

legal de criança maior de 3 (três) anos ou adoles-

cente, desde que o lapso de tempo de convivência 
comprove a fixação de laços de afinidade e afetivi-

dade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé 

ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 

ou 238 desta Lei. 
78 Já a adoção unilateral é aquela em que através da 

adoção, se altera uma das linhas de parentesco, a 

materna ou paterna. 
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mantenham vínculos de afinidade e afeti-

vidade ou quando o pedido for provenien-

te daquele que já detém a tutela ou guarda 

legal
79

 de criança maior de 3 anos ou de 

adolescente mediante comprovação do es-

tabelecimento de laços afetivos, devendo 

nestas hipóteses comprovar no curso do 

procedimento o estabelecimento de víncu-

los afetivos.
80

 

Por outro lado, os procedimentos 

previstos no artigo 197 alíneas A à E que 

foram inclusos pela Nova Lei de Adoção 

prevê o procedimento da habilitação de 

                                                             
79

 A guarda é um direito-dever em que os pais con-

juntamente ou apenas um deles devem exercer em 

favor de seus filhos bem como o dever de vigilân-
cia em relação a estes sem perder deu poder fami-

liar sobre os mesmos. 
80 Lei 12.010/2009, art. 50 (...) § 14  Nas hipóteses 

previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 

comprovar, no curso do procedimento, que preen-

che os requisitos necessários à adoção, conforme 

previsto nesta Lei. 
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pretendentes à adoção e é de suma impor-

tância relembrar que se prossegue à ado-

ção somente como última opção e quando 

os pais já estiverem destituídos do poder 

familiar. 

Primeiramente os interessados em a-

dotar devem se habilitar. Esta habilitação 

é requerida através de uma petição inicial, 

que deverá ser instruída com os seguintes 

documentos: pessoais dos requerentes, dos 

dados familiares, cópias autenticadas de 

certidão de nascimento ou casamento ou 

declaração comprovando o período de 

convívio em união estável, cópias de iden-

tidade e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas, comprovante de renda e domicí-

lio, atestados de sanidade física e mental, 

certidão de antecedentes criminais, certi-

dão de distribuição cível.
81

 

                                                             
81 Lei 8.069/90, art 197-A. 
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Proposta a petição inicial, a autori-

dade judiciária terá 48 horas para dar vis-

tas ao Ministério Público, que no prazo de 

5 dias poderá: designar audiência, reque-

rer a realização de diligencias que julgar 

necessárias ou apresentar quesitos.
82

 

Em seguida, a equipe interdiscipli-

nar irá avaliar os pretendentes, devendo os 

estes participar de programa oferecido pe-

lo Juizado para preparação à adoção, estes 

programas visam motivar a adoção, o de-

senvolvimento da criança, o contexto so-

cial da adoção, aspectos jurídicos da ado-

ção, preconceito, entre outros. Sempre que 

possível, a preparação envolverá também 

o contato com o potencial adotando.
83

 

Após isso, se o MP solicita diligên-

cias complementares o juiz terá 48 horas 

para decidir acerca dessas diligências re-

                                                             
82 Lei 8.069/90, art 197-B. 
83 Lei 8.069/90, art 197-C. 
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queridas e determinará a juntada do estudo 

psicossocial e, se for o caso, determinará 

audiência de instrução e julgamento. Em 

seguida abrirá vistas ao MP, terá o prazo 

de 5 dias para decidir.
84

 

Deferida a habilitação, o postulante 

será inscrito nos cadastros previsto no art. 

50, sendo observada a ordem cronológica 

e conforme a disponibilidade de crianças e 

adolescentes adotáveis, será feita a sua 

convocação.
85

 

Ressalta-se que a ordem cronológica 

pode ser ignorada nas hipóteses do art. 50, 

§13º.  

Realizada a convocação, passa-se à 

efetiva propositura da ação de adoção. 

 

4. Apreciação crítica  

 

                                                             
84 Lei 8.069/90, art 197-D. 
85 Lei 8.069/90, art 197-E, caput. 
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A adoção apresenta diversos requisi-

tos que foram se aperfeiçoando e foram 

inseridos no instituto de adoção durante 

todo o seu desenvolvimento legislativo.  

Requisitos estes que são de ordem 

subjetiva e objetiva, que foram revogados 

ou parcialmente alterados pela Lei 

12.010/2009, conforme visto anteriormen-

te.  

Esta Nova Lei de Adoção, quando 

criada, teve como principal objetivo dar 

maior celeridade e desburocratizar o pro-

cesso de adoção, de modo a proporcionar 

eficácia no processo de adoção, efetivando 

o princípio do melhor interesse da criança 

e do adolescente e aplicar a teoria da pro-

teção integral.
86

 

                                                             
86 A Teoria da Proteção foi instituída para substi-

tuir a doutrina da situação irregular da Criança e 

do Adolescente oficializada pelo Código de Meno-

res de 1979. Sua estrita observância passou a ser 

exigida quando inserida pela Constituição Federal 
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No entanto, ainda que tenha alterado 

grande parte dos artigos do ECA buscando 

aperfeiçoar ainda mais o instituto da ado-

ção, esta lei dificultou acabou por dificul-

tar o procedimento da adoção no Brasil, 

pois os excessos na burocratização proce-

dimental fizeram com que as crianças e 

adolescentes se afastassem da tão sonhada 

adoção, que passou a ser uma última op-

ção para a solucionar a problemática do 

grande número de crianças e adolescentes 

a espera de uma adoção e acabou por de-

sestimular os interessados em adotar devi-

do a morosidade processual. 

Com as alterações no ECA pela No-

va Lei de Adoção primeiramente, tenta-se 

manter a criança ou adolescente na família 

                                                                                       
em seu artigo 227 e foi consagrada com a criação 

do ECA que trouxe logo no seu primeiro artigo a 

previsão expressa desta teoria, que tem como seu 

principal objetivo garantir a concretização de seus 

direitos, devido a sua condição de vulnerabilidade. 
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biológica ou extensa, em obediência ao di-

reito à convivência familiar
87

 da criança 

ou adolescente assegurado constitucional-

mente, com exceção aos ascendentes e ir-

mãos que não podem adotar.
88

 

Este grupo familiar não mais se li-

mita ao pai, mãe e filhos, mas estende-se 

aos parentes ou avós com quem a criança 

ou o adolescente possua laços afetivos, 

considerados essenciais para o seu desen-

volvimento físico, mental e social.  

A pluralidade das famílias, passou a 

ser reconhecido com a Constituição de 

1988 ao prever a união estável e a família 

                                                             
87 Pode-se conceituá-la como sendo a relação afeti-

va e duradoura no ambiente comum, entre as pes-

soas que compõem o grupo familiar. 

(CARVALHO, Dimas Messias de. Adoção, guar-

da e convivência familiar. 2. ed. Belo Horizonte: 

Del Rey, 2013, p.10). 
88 Lei 8.069/90, art. 42 (...) § 1º Não podem adotar 

os ascendentes e os irmãos do adotando. 
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monoparental
89

 como formas de constitui-

ção de família, rompendo com o modelo 

familiar fundado somente pelo no casa-

mento. 

Sobre o pluralismo na constituição 

de famílias e a tentativa dos códigos em 

acompanha-las Luiz Edson Fachin diz: 
 
Os fatos acabam se impondo perante 

o Direito e a realidade acaba des-

mentindo esses mesmos códigos, 

mudanças e circunstancias mais re-

centes tem contribuído para disso-

ver a ‘névoa da hipocrisia’ que enco-

bre a negação de efeitos jurídicos. 

Tais transformações decorrem, den-

tre outras razões, da alteração da ra-

zão de ser das relações familiares, 

que passam agora a dar origem a um 

berço de afeto, solidariedade e mú-

                                                             
89 Família monoparentais são aquelas formadas so-

mente pelo pai ou pela mãe e seus filhos. 
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tua constituição de uma história em 

comum90. 

 

Maria Berenice Dias descreve so-

bre a releitura do que se entende por grupo 

familiar: 
 

Nas codificações anteriores, somente 

o casamento merecia reconhecimen-

to e proteção. Os demais vínculos fa-

miliares eram condenados à invisibi-

lidade. A partir do momento em que 

as uniões matrimonializadas deixa-

ram de ser reconhecidas como a úni-

ca base da sociedade, aumentou o 

espectro da família. O princípio do 
pluralismo das entidades familiares é 

encarado como reconhecimento pelo 

                                                             
90 FACHIN, Luiz Edson. Direito de família: ele-

mentos críticos à luz do novo código civil brasilei-

ro. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 327. 
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Estado da existência de várias possi-

bilidades de arranjos familiares.91 

 

Desta forma, os arranjos família-

res passaram a ser mais amplos e as for-

mas reconhecidas constitucionalmente pe-

las legislações para a formação destes no-

vos arranjos familiares, são consideradas 

meramente exemplificativas, pois atual-

mente as relações pautadas pelo afeto vem 

ganhando cada vez mais o seu reconheci-

mento e proteção do Estado, extrapolan-

do-se daquela célula-base da família em si 

e estendendo-se aos demais familiares ou 

pessoas com a qual a criança ou adoles-

cente possua laços afetivos. 

Esgotadas todas as tentativas de 

manutenção da criança e do adolescente 

no seio familiar o MP terá o prazo de 30 

                                                             
91 DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das 

famílias. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2007, p. 64. 
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dias para ingressar com a destituição do 

poder familiar após apresentado um rela-

tório que informe a impossibilidade de 

reintegração na família biológica ou ex-

tensa e em regra o procedimento de desti-

tuição do poder familiar terá a duração 

máxima de 120 dias,
92

 caminho para a 

possibilidade de uma adoção. 

Estas tentativas em recuperar a 

família natural, previstas na lei ainda que 

necessárias, causam transtornos psicológi-

cos tanto aos interessados à adoção quanto 

às crianças ou adolescente, fazendo com 

que estes revivam mais uma vez o senti-

mento de rejeição.  

O corre que, não existem projetos 

sociais efetivos que visem trabalhar uma 

família desestruturada na questão emocio-

                                                             
92 Lei 12.010/2009, art. 163 O prazo máximo para 

conclusão do procedimento será de 120 (cento e 

vinte) dias. 
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nal ou financeira para que torne esta famí-

lia hígida e bem estruturada e essas famí-

lias acabam optando por entregar a criança 

para a adoção. 

Dentre as relações pautadas pelo 

afeto, que vem ganhando força juntamente 

com a evolução da sociedade, como já di-

to anteriormente, a adoção é um exemplo 

claro deste avanço, pois é uma forma de 

filiação por escolha e em especial na ado-

ção intuitu personae também há a forma-

ção de vínculo pela afetividade por aquela 

família que recebe a criança como se seu 

filho fosse e se propõe a regularizar esta 

situação. E a opção dos pais biológicos em 

direcionar ou indicar qual o casal que gos-

tariam de entregar seu filho também deve 

ser visto como um ato de amor. 

E neste sentido, Maria Berenice 

Dias, reflete sobre a posição dos Tribunais 

sobre este assunto: 
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(...) a tendência é não reconhecer o 

direito de a mãe escolher a quem en-

tregar o seu filho. Aliás dar o filho à 

adoção é o maior gesto de amor que 

existe: sabendo que não poderá criá-

lo, renunciar ao filho, para assegu-

rar-lhe uma vida melhor que a sua, é 
atitude que só o amor justifica.93 

 

E continua a autora relatando co-

mo ocorre na prática a adoção: 
 

Pois nem isso está sendo admitido. 

Mesmo que a mãe entregue o filho a 

quem lhe aprouver, o Ministério Pú-

blico ingressa com pedido de busca 

e apreensão, e a criança acaba sendo 

institucionalizada. Lá permanece até 

findar o processo de destituição do 

poder familiar, o que frequentemente 

chega a demorar anos. Só depois a 
criança é entregue em adoção ao pri-

meiro inscrito na lista que eventual-

mente ainda a queira, pois, de modo 

                                                             
93 DIAS, Maria Berenice. Op. cit., p. 437-438. 
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geral, todos desejam adotar crianças 

de pouca idade.94 

 

A adoção tem caráter de medida 

subsidiária, e quando se passa para a ado-

ção, deve-se seguir todas as etapas e exi-

gências procedimentais estabelecidas pela 

Nova Lei de Adoção. 

Dentre os trâmites processuais pré-

estabelecidas em lei, é necessário a prévia 

habilitação ao cadastro de adoção, instituí-

do pela referida lei, e é neste momento é 

que se encontra o primeiro obstáculo para 

a adoção intuitu personae. 

A intuitu personae como já estudada 

mais acima, diferencia-se da adoção con-

vencional, que segue o rito legal, em que 

os pais biológicos devem dar o seu con-

sentimento, estes, não escolhem nem ao 

menos conhecem a família para a qual a 

criança será adotada. Na adoção intuitu 

                                                             
94 Ibid., p. 438. 
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personae, os pais biológicos entregam o 

filho, por seu arbítrio, para quem enten-

dam que melhor os substituirá levando em 

conta as características personalíssimas 

destas pessoas. 

Maria Berenice Dias, caracteriza a 

adoção intuitu personae, como: 
 
Muitas vezes o candidato não se 

submeteu ao procedimento de inscri-

ção até porque jamais havia pensado 

em adotar. É o que se chama de ado-

ção intuitu personae, em que há o 

desejo de adotar determinado indiví-

duo.95 

 

Na prática, o que se constata é que 

há uma inversão clara dos polos da rela-

ção jurídica. Os principais beneficiados e 

titulares da adoção deveriam ser a criança 

ou o adolescente, buscando-se no caso em 

concreto atingir os objetivos previstos no 

                                                             
95 DIAS, Maria Berenice. Op. cit., p. 437. 
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instituto da adoção, que seria a busca de 

uma família para uma criança e não a bus-

ca de uma criança para uma família. 

O que antes foi visualizado como 

um meio de acelerar e incentivar a adoção 

no Brasil, frustrou-se, inferiorizando e 

desmerecendo as relações pautadas pelo 

afeto, que ganharam forças na modernida-

de, resultado de grandes conquistas histó-

ricas.  

A principiologia, que é prevista para 

a aplicação ao instituto, tem como função 

humanizar a letra fria da lei, são colocadas 

de lado em face estrito cumprimento de 

lei, contribuindo para o desistência dos 

interessados em adotar, pois estes, assim 

como o adotando se frustram com tantas 

barreiras impostas pela lei. 

É de se destacar as palavras de 

Rachid Silva ao prefaciar a obra de Dimas 

Messias de Carvalho, ao se manifestar da 

seguinte forma: 
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Tenho afirmado a meus diletos alu-

nos que a ADOÇÃO É UM PARTO 

JURÍDICO. No Brasil, no mais das 

vezes, um parto a fórceps, haja vista 

que o calvário peregrinado por ado-

tantes e adotados, acaba por se mos-
trar uma verdadeira gestação jurí-

dica, com “enjoos”, “cólicas” e 

“complicações”, que só se justificam 

pela sentença que põe fim às dores 

desse parto; pelo menos, nesse apar-

te, homens e mulheres as têm em 

conjunto, o que acaba se mostrando 

até mais democrático.96 

 

Com a exigência de habilitação pré-

via no cadastro de adotantes e com as pos-

sibilidades de sua dispensa sendo taxativa, 

a adoção intuitu personae acabou por se 

tornar ainda mais inviável, e é vista por 

parte dos críticos à esta modalidade de a-

                                                             
96 CARVALHO, Dimas Messias de. Op. cit., p. 

VIII. 
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doção como uma forma de burlar o siste-

ma de adoção,  

O Legislador ao promover tal exi-

gência legislativa, acabou por subverter o 

foco de proteção, voltando-se aos adotan-

tes em detrimento dos interesses do adota-

do, pois esta modalidade de adoção priori-

za claramente o princípio do melhor inte-

resse da criança e do adolescente, no en-

tanto, o artigo 50 inserido pela Nova Lei 

de Adoção inutiliza a princípiologia pre-

vista pelo próprio instrumento e viola ou-

tros princípios que orientam a adoção. 

A rigidez estabelecida pelo legisla-

dor, para eventuais pedidos de adoção, 

sem o prévio acompanhamento psicosso-

cial para posterior habilitação e inscrição 

no cadastro de adotantes, remeteu um 

caráter de ilicitude à adoção intuitu perso-

nae, subvertendo deste modo a esta ado-

ção uma presunção absoluta de ilicitude, 

de modo a generalizar a prática de fraude 
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ou burla a ordem cronológica do referido 

cadastro, sem ao menos se ater a uma aná-

lise especifica do caso em concreto, des-

considerando totalmente o princípio da 

presunção de inocência garantido constitu-

cionalmente. 

Há uma violação clara ainda aos 

princípios da dignidade da pessoa huma-

na, da afetividade e do melhor interesse da 

criança ou adolescente, que são funda-

mentais e norteadores do instituto da ado-

ção. 

O cadastro de adoção, não é em tudo 

desnecessário, pois ele facilita a consulta 

de candidatos, o preenchimento de requi-

sitos legais indispensáveis e de suma im-

portância para qualquer ato jurídico, bem 

como armazena dados pessoais tanto dos 

adotantes como dos adotados. 

Ocorre que esta tendência em sacra-

mentar uma lista de candidatos à adoção, e 

o rigor em deferir os pedidos de adoção de 
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acordo com a “ordem cronologicamente 

correta”, ainda é habitualmente encontra-

da em julgados que indeferem o pedido de 

adoção, se uniformizando com a lei. 

Sobre isso Maria Berenice Dias se 

manifesta: 
 

Existe uma exacerbada tendência de 

sacralizar a lista de preferência e não 

admitir, em hipótese nenhuma, a a-

doção por pessoas não inscritas. É de 

tal intransigência a cega obediência 

à ordem de preferência que se deixa 
de atender a situações em que, mais 

do que necessário, é recomendável 

deferir a adoção sem atentar à lista-

gem.97 

 

Não há expressa previsão para a ve-

dação ou autorização da adoção intuitu 

personae no ordenamento jurídico brasi-

leiro. E a observância absoluta do cadastro 

                                                             
97 DIAS, Maria Berenice. Op. cit., p. 437. 
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de adotantes deve ser relativizada, pois 

nada garante que aquele que se encontra 

em primeiro na “fila cadastral” esteja em 

melhores condições daquele que se encon-

tra em último, o que é perceptível por to-

dos é que a justiça lenta, entre os estudos 

psicossociais exigidos como condição pa-

ra habilitação no cadastro de adoção e o 

efetivo trânsito em julgado da ação demo-

ra a chegar, e com isso, crianças viram a-

dolescentes e adolescentes viram adultos; 

adultos sozinhos. 

Na maioria dos casos, aquela família 

afetiva para qual a criança foi entregue, 

não havia uma pretensão de adotar e nem 

enfrentar os tramites processuais para sua 

regularização. O medo em enfrentar o ju-

diciário nestes casos é o primeiro senti-

mento demonstrado por eles, e enquanto 

isso a criança em convívio com esta famí-

lia começa a criar seus vínculos afetivos e 

a retirada desta criança e a sua transferên-
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cia para as instituições para então seguir o 

rigor da lei e esperar por adotantes que a 

queiram, afronta o princípio da dignidade 

humana e poderá trazer até mesmo conse-

quência futuras, como transtornos psicoló-

gicos e de socialização para estas crianças 

ou adolescente. 

E em relação a isto Maria Berenice 

Dias defende que: 
 
E nada, absolutamente nada, impede 

que a mãe escolha os pais de seu fi-

lho. Às vezes é a patroa, às vezes u-

ma vizinha, em outros casos um ca-

sal de amigos, quem tem uma ma-

neira de ver a vida, uma retidão de 

caráter, que a mãe acha que seriam 

os pais ideais para seu filho. A omis-

são do legislador, em sede de ado-

ção, não significa que não existe tal 

possibilidade. Ao contrário, basta 

lembrar que a lei assegura aos pais o 
direito de nomear tutor a seu filho 

(CC 1.729). E, se há possibilidade de 

eleger quem vai ficar com o filho de-
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pois da morte, não se justifica negar 

o direito de escolha a quem dar em 

adoção.98 

 

Questiona-se, se a criança que ainda 

possui dias de vida, seria capaz de criar 

vínculos afetivos com a família adotiva a 

ponto deste argumento ser forte o sufici-

ente para mantê-la com esta família e não 

justificar sua retirada para entrega-la ao 

primeiro da lista cronológica. 

Sustenta-se que ainda que esta crian-

ça, não tenha discernimento ou que seu 

contato com a família adotiva seja ainda 

muito embrionário, portanto, não configu-

rando ainda uma afetividade, seria impru-

dente o poder judiciário limitar sua justifi-

cativa somente neste argumento, pois, en-

tre manter uma criança em uma família 

que não foi inscrita no cadastro de adotan-

tes, e esta adoção se deu pela modalidade 

                                                             
98 Ibid., p. 438. 
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intuitu personae, que não é prevista em lei 

e transferi-la para uma instituição é mais 

humano a primeira hipótese, pois, se apre-

senta como mais viável e capaz de trazer 

reais vantagens para a criança. 

A lei não pode se sobrepor de forma 

impositiva e com isso inviabilizando a a-

doção intuitu personae a ponto de retirar 

uma criança de uma família que foi esco-

lhida como substituta pelos pais biológi-

cos e que já estava convivendo com àque-

les para entrega-la àqueles que por uma 

questão procedimental encontram-se na 

posição organizacional de uma lista à 

frente para adotá-la ,e não se curvar para 

atender ao caso em concreto de acordo 

com suas peculiaridades, pois isso estaria 

violando princípios constitucionais ineren-

tes à todos e garantidos constitucional-

mente e em específico atentar contra a ba-

se principiológica da referida Nova Lei de 

Adoção. 
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Percebe-se que o legislador tentou 

coibir determinadas condutas ilícitas no 

âmbito da adoção, mas ao mesmo tempo, 

o legislador conferiu valor jurídico à von-

tade dos pais em relação a tutela de sus 

filhos quando prevista em testamento, lo-

go, não haveria justificativas plausíveis 

para de todo inadmitir a adoção intuitu 

personae, pois o que se vislumbra da le-

gislação atinente a este assunto é que des-

respeita-se a vontade dos pais biológicos 

em vida para depois respeitar a sua von-

tade pós morte. 

Inúmeros são os argumentos contrá-

rios à adoção intuitu personae, como: esta 

adoção frustraria os casais que se habilita-

ram previamente no cadastro de adoção e 

desestimularia os futuros interessados, 

possibilitaria a entrega da criança ou ado-

lescente para pessoas despreparadas, que 

não passaram pelos acompanhamentos de 

equipe interprofissional encontra-se posi-
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cionamentos ainda de críticos que alegam 

que a burla ao sistema jurídico não pode 

ser premiada ou então que o reconheci-

mento desta forma de adoção daria mar-

gem ao comércio ilegal de crianças, des-

virtuando a sua finalidade dentre outros. 

Em que pese todos os argumentos 

contrários à adoção intuitu personae, res-

peitando-se todos, entendemos que ainda 

assim deve-se pensar no real benefício pa-

ra o menor. 

O reconhecimento e consequente-

mente o deferimento desta adoção na prá-

tica seria uma maneira mais eficaz de efe-

tivação do princípio do melhor interesse 

da criança ou adolescente cumulado com a 

observância dos princípios da afetividade 

e dignidade da pessoa humana, impedido 

desta forma que juízes ordenassem a reti-

rada de uma criança entregue pela família 

biológica diretamente para a família afeti-



343 

 

 
v. 1. n. 1. jan./jun. 2018 

_________________________________________ 

 

 

va e a transferi-la às instituições de acolhi-

mento. 

 

Conclusão 

 

Ao longo deste trabalho, foi tratado 

as diversas mudanças sofridas pelo Direito 

de Família. Dentre estas mudanças, dedi-

cou-se ao estudo em especial o instituto da 

adoção que teve significativas alterações. 

A adoção em sua origem, tinha uma 

concepção e uma finalidade totalmente 

distorcida da sua versão atual, abandonou-

se o caráter religioso que atendia única e 

exclusivamente aos adotantes para adqui-

rir uma roupagem assistencialista e mais 

humanitária, voltando-se para os adota-

dos, reais beneficiários deste instituto. 

Devido a tantas transformações e a-

daptações pela qual a adoção passou no 

seu desenvolver legislativo, tornou-se di-

vergente e não unânime sua conceituação, 
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mas o que se pode ter por norte é que a a-

doção é um ato jurídico, que forma um 

vínculo civil e afetivo entre o adotante e o 

adotado de modo que este último insere-se 

na família do primeiro como se filho 

biológico fosse, uma vez que, atualmente 

é vedado o tratamento discriminatório de 

filiação. 

A preocupação com o amparo às 

crianças e adolescentes é um fenômeno re-

cente no histórico brasileiro, com a mo-

dernidade consolidou a proteção especial 

à família, o reconhecimento de outras for-

mas de entidades familiares não só aquela 

constituída pelo matrimônio e com isso o 

afeto ganhou status de consolidador de u-

ma família que passou a ter proteção pelo 

Estado.  

A adoção é um exemplo de relação 

que se constitui pelo afeto, e reside ai a 

problemática deste trabalho, ou seja, na 

hipótese da inobservância de uma ordem 
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cadastral ou a não inscrição previamente 

neste, poderia flexibilizar-se em prol de a-

tender aos reais benefícios da criança e do 

adolescente, quando este fosse recebido 

pelo adotante diretamente das mãos dos 

pais biológicos, constituindo a chamada a-

doção intuitu personae? 

Não há uma resposta unânime quan-

to a possibilidade da adoção intuitu perso-

nae, o que há é uma omissão por parte do 

legislador a respeito, sendo passível de 

pleiteá-la com fundamento nos princípios 

previstos no ordenamento jurídico. De fa-

to, não há como deferi-la de forma indis-

criminada, deve-se observar o atendimen-

to às reais vantagens do adotado no caso 

concreto.  

A jurisprudência e a doutrina tam-

bém não se mostram convergentes, mas é 

inegável que considerando os princípios 

da dignidade da pessoa humana, do 

melhor interesse da criança e do adoles-
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cente e o princípio da afetividade consti-

tuem a caracterização legal para a possibi-

lidade desta modalidade de adoção. 

O Cadastro Nacional de Adoção tem 

sua importância quando utilizado como 

um norteador e organizacional para o pro-

cesso de adoção, contudo, não pode ser 

sacralizado ao ponto de não permitir a sua 

flexibilização para atender ao caso em 

concreto. 

A adoção intuitu personae não se 

confunde com a adoção à brasileira, como 

demonstrado neste trabalho, a primeira o-

corre quando os pais da criança manifes-

tam interesse em entregar a criança para 

determinada pessoa ou casal, por conta de 

suas características pessoalíssimas vislum-

bradas. Já a adoção à brasileira é uma prá-

tica criminosa em que uma pessoa ou ca-

sal sabendo que aquela criança não é sua 

registra-a como se sua fosse construindo 

uma relação jurídica que é uma farsa. 
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Desta forma, a adoção intuitu perso-

nae encontra seus obstáculos quando os 

adotantes procuram o judiciário para regu-

larizarem esta adoção e se deparam com a 

exigência de previa inscrição no cadastro 

de adoção, a criança ou adolescente que 

por sua vez são retirados daquela família 

na qual já estavam inseridos, rompendo 

drasticamente os vínculos afetivos com 

estes e são institucionalizadas, ou seja, são 

encaminhadas para instituições de acolhi-

mento de crianças e adolescentes ou abri-

gos até que sejam “escolhidos” por algum 

casal que se encontra na fila cadastral e 

queira adotá-lo, uma vez que aos adotan-

tes é permitido escolher o fenótipo da cri-

ança desejada. 

O reconhecimento da adoção intuitu 

personae seria uma conformação da legis-

lação com a realidade, pois a sua pratica é 

uma recorrente na sociedade brasileira e 

necessário se mostra a sua regulamenta-
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ção. Por conseguinte, a sua aplicabilidade 

não poderá se dar de maneira irrestrita e 

indiscriminada, estando condicionado o 

seu deferimento à análise do caso em con-

creto, de acordo com suas peculiaridades, 

mediante a constatação de afetividade e 

reais benefícios à criança e ao adolescen-

te. 

Sendo assim, na realidade, o ordena-

mento jurídico brasileiro não atende as 

suas garantias fundamentais previstas, 

constatando-se isso, na omissão por parte 

do legislador a respeito da adoção intuitu 

personae resultando assim em diversos in-

deferimentos de pedidos de regularização 

desta adoção por falta de embasamento ju-

rídico e consequentemente a retirada da 

criança ou adolescente já inserida na nova 

família que não se cadastrou previamente 

ao Cadastro Nacional de Adoção, reco-

lhendo a criança e/ou adolescente em ins-

tituições ou abrigos para menores à espera 
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por uma adoção, elevando-se o número de 

crianças institucionalizadas, e desrespei-

tando-se a finalidade da adoção quando as 

questões burocráticas e procedimentais se 

sobrepõem à principiologia garantista e a 

desconsideração da criação de relações 

pautadas pela afetividade. 

Com a presente monografia conclui-

se, que a adoção intuitu personae é uma a-

doção desprendida de qualquer ilicitude, 

ainda que não haja legislação que expres-

samente regule tal matéria. Isso porque 

não fere nenhum princípio legal ou qual-

quer outra lei existente no ordenamento 

jurídico, mas se baseia em princípios já e-

xistentes, em especial pelo princípio da a-

fetividade e do melhor interesse do menor 

e princípio da dignidade da pessoa huma-

na. 
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